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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.884, DE 21 DE junho DE 2024

Remane ja  recursos  do
orçamento  vigente  de  2024,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.445/2023,
de 30/06/2023,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a contabilidade da prefeitura

do município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
48.200,00 (quarenta e oito mil e duzentos reais), conforme
segue:

Acréscimos:
Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha:  34  –  04.122.0045.2006.0000  Gestão  Político

Administrativa 2.200,00
3.3.90.93.00 indenizações e restituições
Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha: 228 – 10.304.0120.2032.0000 Atendimentos a

UBS 1.000,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha: 294 – 12.364.0156.2046.0000 Ensino Superior

10.000,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Local: 021701 Departamento de Assistência Social
Ficha: 345 – 08.244.0106.2066.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social 30.000,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Local:  021703  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da

Criança e do Adolescente
Ficha:  369  –  14.243.0100.2056.0000  Atividades  do

Conselho Tutelar 5.000,00
3.3.90.30.00 material de consumo
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 48.200,00
Reduções:
Local: 020402 Departamento de Meio Ambiente
Ficha: 105 – 18.541.0847.2016.0000 Desenvolvimento

do Meio Ambiente 32.200,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Local: 021902 Departamento de Recreação e Lazer
Ficha:  409  –  27.813.0285.2073.0000  Atividades

Recreativas  16.000,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 48.200,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.445/2023, de 30/06/2023) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.492/2023, de 26/12/2023), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 21 de
junho de 2024.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.007, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  037-A/2024,
firmado  no  dia  20  de  junho  de  2024,  junto  a  empresa
DANIEL  ANTONIO DO NASCIMENTO 46428699800 –
CNPJ:  39.716.534/0001-54,  e  que tem como objeto  a
Contratação de empresa especializada no ramo para
prestação de serviços de instalação e manutenção
preventiva com limpeza química dos equipamentos e
aparelhos  de  ar  condicionado  do  tipo  central,
compacto e Split, com fornecimento de mão de obra,
materiais,  gás  refrigerante,  serviços  e  afins,  com
vencimento previsto para 20/06/2025, oriundo da Pregão
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Eletrônico nº 016/2023.
R E S O L V E: –
Art. 1º Designar o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI,  portador  do  RG  nº.  26.348.156-6  SSP/SP  e
devidamente inscrito no CPF sob o nº. 302.032.718-07 –
Matricula nº 211 – Chefe de Divisão de Tesouraria, como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº  037-
A/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de

junho de 2024.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 1.648 – Ano IX – terça-feira,

02 de julho de 2024 – página nº 5 – Seção: Atos de Pessoal
– Subseção: Portarias – referente a Portaria nº 037/2024/RH
– de 02 de julho de 2024, que Aposenta Servidor Municipal
e dá outras Providências.

ONDE SE LÊ:
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a data de 01 de fevereiro de 2022,
e revogando-se todas as disposições em contrário.

LEIA-SE:
Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de
julho de 2024, e revogando-se todas as disposições
em contrário
...........................................................................................................
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Balanço Patrimonial (Valorea «m Reaia) relbai DOOOl

BaprasBi SINDimO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IKDIAPORA SP(0672) 
CKPJ/CPn 03.207.299/0001-46

End.: Rua FAUSTINO MOREIRA OONCALVES IROO-CBOTRO - CBPi 15690-000

■altlde «SI ll/OS/2034MunicípioI indiapoiS

Parlodoi Janeiro a Dezembro de 2023

VTi SP

157.564,79ATIVO

157.564,79ATIVO CIRCVLANTB

BANCOS C/ MOVIMENTO 
BANCO BRADBSCO S/A 
(-> REEMBOLSO SINDICATO

1,00 
1, 00 
0.00

00001

APLICACOBS FINANCEIRAS 
BANCO BRADBSCO S/A

27.695.89
27.665.89

OUTROS CRBDITOS 
ADIANT A FORNBOBDORBS 
BMPRãSTIMOS CONCEDIDOS 
DSBITOS ASSOCIADOS

129.679,90 
56.666,76 
70,911,12 

0,00

Ineditoriais
Ineditoriais

S.S.P.M.I.
S.S.P.M.I.
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Balanço Patrimonial (Valorea em Reala) rolhai 00003

tapraiai SIKDICATO ÜOB SERVIDOSBS PÚBLICOS KUNICIPAIS DB IHDIAPORA SP(0e72) 
«PJ/CPFi 03.207,299/0001-48

Bnd.; (iua PAUSTINO KORBIRA OOHCALVBS 1270-CBNTRO CEP: 15890-000

Hunlelploi Indiapori

Período: Janeiro a tiezembro de 2033

OTi SP taltldo ae< 13/05/3034

PASSIVO 157.384,79

PASSIVO CIRCDLAUTB 126.309,98

OBRIQACOBS COMERCIAIS 
08RIGACOES COMERCIAIS 

PORNBCBDORBS 
DAFPIHE VALBRIA SOCO 
FORNECEDORES 
SUPERMERCADO BOM DE 
VIA VARSJO S/A

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

OUTROS oeaiTOS
OUTROS DÉBITOS 

CONTAS A PAOAR

0,00
0,00
0,00

CHEQUES A COBRAR 
BANCO BRADESCO S,A,

26.643,11
26.643,11

CONTAS CORRENTES PASSIVAS 
REEMBOLSO SINDICATO

99.366,67
99.366,67

PATEIMfiinO lIqvido 31.154,81

LUCROS OU PRBJ ACUMULADOS 
SUPBRAVIT ACUMULADOS 
DBPICIT ACUMULADOS

31.154,61 
31.154,61 

0, 00

indlaporl - SP / 13 DB MAIO DE 2024

nK
JOCELIR NUNES DE ÒL1VS1RA\

CRCi 1SP194703/O-8 
rÀ 20.399.094CPF: 096.088.018-11

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DB INDIAPORA SP 
LUI2 FERNANDO DINIZ BICHO JUNIOR 
PRESIDENTE CPPi 315.329.658-40 RO: 43.330.257-4
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rolhai 00003DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Valores em Reels)
Bnpxaiai iSINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS CE INDIAPORA SP(0«72) 
CHPJ/CPri 03.207.299/0001-48

Bnã.i Rua PAUSTINO MOREIRA OONCALVBS 1370-CBNTRO - CEPi 15690-000

natido OBI 13/05/3034Kuniclploi IndlaporS
Pariodoi Janairo a Dezembro de 2023

Ori SP

RBCBITA BROTA OPBRACXOMAl.
VBNDAS DB S8RV1COS

19.953,80
19.953,80

DBDUCOBB DAS VBNDAS, SRAVIÇOS I bOCAÇOsS 19.953,80

19.953,80
19.953,80

RBCBITA LIOOXDA OPBRACXOHAI, 
RBCSITA LIQUIDA SBRVICOS

CUSTOS DAS VBNDAS 19.953,80

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 
LUCRO BRUTO SERVIÇOS

19.953.80
19.953.80

DB8PB8AB/RBCBITAS OPERACIONAIS
□SSPSSAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS PINANCEIRAS 
RECEITAS PINANCEIRAS

(41.548,14)
(4.805,00)

(34.143,59)
(10,09)

(2.657,89)
80,53

RBSULTADO OPBRACIONAL ANTB8 DO IRPJ/CSLL (21.592,34)

LUCRO(PRBJVXZO) LIQUIDO DO PSRXOOO <31.992,34)

ladiapora - SP / 13 DB MAIO DE 2024

V
JOCBLIR NUNBS DE/OLIVBIRA

CRCi\ lSP194703/O-e 
RGi 2\.399.094CPP; 098.088.018-11

\

SINDICATO DOS SBRVIDORBS PÚBLICOS MimiCIPAIS DB INDIAPORA SP 
LUIZ FERNANDO DINIZ BICKO JUNIOR

CPP; 315.229.658-40PRESIDENTE HOl 43.330.257-4
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